
Ertsdo do Pernambuco

PreÍeitura Municipal de Vertente do Lério

Í,-El Ne o$A/gt

B{H[IIÂ! Àutoriza a abertura d.e Cré-
clito Esp€cj.al e ôá outras m
v"itlências.

0 Prefeito do Município de Yertente do Lério.
Faço saber que a Cânara l[unicip eI Decretou e eu sanciono a se-
gçi:ets I.,el:

Gablne e tlo Prefeito Muni ípio de Yerteg
te ôo Lério )' 25 de a

Àrt. 19 - Pica o Chefe do Poder Executivo Mg
nicipa.l autorizatlo ê abrir Créa:.to lspecial- no valor cle oRi
7.000.000100 (sete nilhões de cruzeiros reais), destinados a
recuperaç ão do Prédio, onde firnc ionava o mercad.o Púbtico leuni-
clpali sendo , parte adaptado a.s exigências tlo setor tte Enge -
nharla tla Enpresa Srasileira d.e Co:reioa e leJ.ágrafos, para f\g
cionamento provisório ôe Àgâucia tlos Co:reios e o restaJxte fi-
cará a dispoeição tla Àttniuistração para a locação ae órgão Uu-
nleipaJ-§

Àrt.- 20 J O Crédito de que trata o artigo q
têrio! desta Leil terá a claÁsificação a seguir:
o7 - sEcREt.âaÍA DE lrflnÀ_E§müflÍRÀ
o7.O4 - Departanento de Yração e Obra"s
10583231.056- tecupera,ção e aupliação ao práaio onde funciôna,-

41 va o merca.d.o Público uunicipal.
41110 - Obras e Instalações ....CR8 7.OOO.0OO'OO

'Àxt' 3! - As d'espesas coo a abertura do Cr'&
dito Especia.l de que trata o Art. 29 destalei correrápor coq
ta de anuaação da d"otação orçauentária abaixo a seguir:
07 . SECASTÁITIÂ DE INTP.À-ESBI'TI,IRA
07.03 - Departamento de §erwiços Urbanos
10603251.011 -Àqulsição de 01 cryninhão caçanba.

4L20. oGEqui-panentos e materlal, ?ern. CR$ 7.000. 000, 00

Árt. 4s - Esta L,ei entrará em vigor na tlata
de sua publicação, revoganilo-se as disposlgõeo en contrário.
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Praçe Delva de Oliveira B&rbos8, §/N
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